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Abstract. Introduction: Agglomeration economies support organizational 
development in multiple ways, such as compliance, access to information, 
networking, and effectiveness. Historically, creative industries face the effects 
of informality and poor management, which can be fatal for game studios – a 
topic that has been little explored in cluster literature. Objective:  This paper 
aimed to identify the direct and indirect effects of a cluster on the development 
and legal security of clustered digital game studios. Method:  Multiple case 
studies were conducted, triangulating interviews with the owners of three 
studios and the legal service provider – evaluated according to discourse 
textual analysis – and a document evaluation which adapted the SERVQUAL 
scale. Results: The game studios presented greater legal protection and 
compliance, reducing informality and injecting a management culture, without 
sacrificing high and scarce amounts of monetary resources. Theoretical and 
managerial contributions are implicated. 
Keywords: Video game industry, Clusters, Agglomeration economies, Compliance, 
Legal assessment. 

Resumo. Introdução: Economias de aglomeração prestam apoio para o 
desenvolvimento organizacional em múltiplas formas, como compliance, 
acesso à informação, networking e efetividade. Historicamente, indústrias 
criativas enfrentam efeitos de informalidade e baixa gestão, o que pode ser 
fatal para estúdios de jogos digitais – pouco explorados na literatura de 
clusters. Objetivo: Este trabalho objetivou identificar o efeito direto e indireto 
de um cluster no desenvolvimento e na segurança jurídica de estúdios de jogos 
digitais aglomerados. Método: Realizaram-se estudos de caso múltiplos, 
triangulando entrevistas com proprietários de três estúdios e com a prestadora 
de serviço jurídico – avaliadas conforme análise textual discursiva – e 
avaliação documental adaptada da SERVQUAL. Resultados: Os estúdios 
apresentaram maior proteção jurídica e compliance, reduzindo a 
informalidade e injetando uma cultura de gestão, sem sacrificar montantes 
elevados e escassos de recursos monetários. Contribuições teóricas e 
gerenciais são levantadas. 
Palavras-chave: Indústria de jogos digitais, Clusters, Economias de aglomeração, 
Compliance, Assessoria jurídica. 
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1. Introdução 
A indústria de jogos digitais (IJD) detém fatias expressivas mercadológicas, 
contribuindo economicamente a sociedades. Na sua face formal, em todo o mundo, a 
Newzoo (2024) estima 187,70 bilhões de dólares movimentados em 2024 (+2,1% em 
relação a 2023). No Brasil, entre 2018 e 2023, o setor obteve uma expansão de 177% no 
número de empresas [Abragames, 2023]. 

Recentemente, a lógica colaborativa passou a ocupar grande espaço em 
economias de aglomeração de jogos digitais, como clusters, hubs, territórios e parques 
tecnológicos [Zambon, 2020]. Atores localizados nessa categoria de ambientes urbanos 
desfrutam de benefícios como transferência de conhecimento [Ramírez-Pasillas, 2008], 
desenvolvimento local e criação de empregos [Nathan, 2022] – propiciados pela 
proximidade geográfica. 

Como um setor tecnológico ligado a lógicas digitais e não digitais [Jordan e 
Richterich, 2022], a complexidade setorial repousa sobre alas dos negócios, como no 
caso da parte jurídica, relativa ao aspecto trabalhista contratual [Peuter e Young, 2019] e 
de produtos comerciais e propriedade intelectual [SPGG, 2021], que perpassam 
“apenas” o jogo e abraçam outros meios comunicacionais [cf. Huizinga, 2019]. 

Para o desenvolvimento territorial, elementos de infraestrutura são necessários 
[Florida, 2011]. Nesse panorama, a segurança jurídica promove um fator essencial à 
IJD. Até o melhor do conhecimento dos autores, nenhuma obra analisou isso numa 
perspectiva de clusters. Ademais, poucas pesquisas se dedicaram ao estudo de clusters 
criativos, e ainda menos aos clusters de jogos digitais [Grandadam, Cohendet e Simon, 
2013].  

Esta pesquisa objetiva identificar o papel da segurança jurídica nas firmas de 
jogos digitais, sob efeito de clusterização. As seguintes questões de pesquisa (QP) são 
levantadas: QP1 – de que modo os provedores de serviços jurídicos abordam e tratam a 
segurança jurídica em firmas que desenvolvem jogos digitais? QP2 – As atividades de 
apoio em um cluster contribuem para a segurança jurídica de firmas de jogos digitais? 
Essas questões foram endereçadas metodologicamente pelo estudo de três casos ligados 
ao Cluster GameRS. 

2. Clusters e economias de aglomeração 

O interesse em formatos econômicos de aglomeração, orientados pela especialização e 
colaboração, acompanha os sistemas de inovação [Nelson e Nelson, 2002], que refletem 
como capacidades sociais aglomeradas promovem mudanças tecnológicas e inovativas 
por meio de câmbios institucionais direcionados ao desenvolvimento [Freeman, 2002]. 
Contingências locais e exclusivas em termos regionais, de conhecimento e de 
capacidades compartilhadas em relações mútuas de colaboração e competição enfatizam 
ainda mais economias especializadas aglomeradas [Carayannis e Campbell, 2009], pois 
clusters são únicos e idiossincráticos ao seu espaço [Pinch, Henry, Jenkins e Tallman, 
2003].  

A perspectiva dos sistemas de inovação focaliza as configurações nacionais para 
obtenção de vantagem competitiva a ser sustentada. Daí, a abordagem de Etzkowitz 
(2013) emerge, triangulando as três hélices do desenvolvimento: a academia, provendo 
a pesquisa e o ensino; o governo, fornecendo as bases, o apoio e as lógicas institucionais 
para a criação de riqueza; e as indústrias, aplicando, tecnologicamente. Nesse sentido, 
clusters são aglomerações espaciais, compostas por entidades econômicas de 
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determinada especialização, cujas atividades são potencializadas e aprimoradas de modo 
contínuo sob o fim de aprimorar o output do referido local [Porter, 1998a]. 

Conforme Porter (1985), a lucratividade organizacional é produto da estrutura 
que permeia as unidades fabris. A estrutura instiga, atrai e aproxima grandes e pequenos 
empreendimentos, concedendo resiliência à localização aglomerada [Markusen, 1996], 
cuja proximidade promove a observação e as trocas diretas [Maskell e Malmberg, 
1999]. Integrando fontes locais e internacionais, internas e externas, os clusters 
fomentam a competitividade nacional por meio da inovação, construindo e trocando 
conhecimento tácito e explícito [Bathelt, Malmberg e Maskell, 2004], enquanto a 
cooperação entre firmas é articulada [Cherutti, Pinheiro, Bez e Czrnhak, 2023]. 

Menores custos de cadeia produtiva, parcerias e consórcios interorganizacionais, 
comércio internacional [Evans, 2009], apoio à inovatividade e maturidade 
mercadológica [Bittencourt, Zen, Prévot e Schmidt, 2023], aumento da produtividade 
[Porter, 1998b] e da eficiência [Dmuchowski e Szmitka, 2022], e aprendizagem pelo 
acesso imediato à informação, de modo direto e indireto [Ramírez-Pasillas, 2008] são 
associados a clusters. As relações nessas aglomerações são simbióticas e coevolutivas, 
em que a mudança em uma entidade no sistema promove mudanças em outra 
relacionada [Nelson, 1994]. Esses elementos podem coligar firmas, em competição e 
colaboração (coopetition), em apoio mútuo, articulando múltiplos stakeholders [Kuah e 
Day, 2010]. 
​ Clusters vinculados à economia e à indústria criativa operam de modo diferente dos 
setores tradicionais [Cherutti et al., 2023]. Isso deriva de contingências próprias na 
dualidade negócios e criatividade, englobando uma miríade de players, criativos e não 
criativos em modelos de gestão [Caves, 2003; Nathan, 2022] substancialmente 
diferentes, não apenas mais propensos ao risco e orientados à inovação, mas tratando 
ambientes gerenciais de modo holístico [Sousa, Nunes e Monteiro, 2019] e heterodoxo. 
A produção resultante é a transformação do principal insumo, criatividade, em 
propriedade intelectual [Bendassoli, Wood Jr., Kirschbaum e Cunha, 2009]. 

Um caso aglomerativo disso é o creative milieu (meio criativo), que Grandadam 
et al. (2013) posicionam como ambientes dinâmicos, urbanos, que unem comunidades e 
empresas em compartilhamento de ideias e cocriação artística. Isso está em 
concordância com Florida (2011), que aponta condições infraestruturais urbanas, como 
acesso à internet, a redes, centros de ensino e a aparatos tecnológicos, para desenvolver 
o desempenho econômico criativo localizado. 

Os milleux conotam as horizontalidades inerentes a territórios industriais 
criativos em relações de interdependência ligadas aos aspectos virtual e não virtual 
[Jordan e Richterich, 2022]. Isso promove desenvolvimento mútuo, por meio de 
compartilhamento de conhecimento e artefatos tecnológicos [Zambon, 2020]. Lehtonen, 
Ainamo, e Harviainen (2020) estabelecem quatro dinâmicas em clusters de jogos 
digitais: colaboração entre membros, coopetition por recursos, ações para o futuro e 
competição plena. 

Tecnologias derivadas destes cenários on e offline situam o setor de jogos em 
mudanças dinâmicas e contínuas, se estendendo ao aspecto trabalhista legal, desde a 
informalidade total até certa maturidade [Peuter e Young, 2019], e às condições 
judiciais de propriedade intelectual nos objetos comerciais. Com base nisso, é possível 
que serviços e benefícios proporcionados por clusters formais auxiliem tais atores 
[Nathan, 2022], como na segurança jurídica. 
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2.1 Segurança jurídica na indústria de jogos digitais 

Boyd, Pyne e Kane (2019) alertam que, economicamente, os jogos já superam 
outras indústrias do entretenimento, tendendo a continuar. Porém, a criatividade isolada 
não possui valor econômico, dependendo de aparatos e mecanismos para geração de 
valor e riqueza [Howkins, 2013]. Criações culturais e artísticas requerem contratos, 
mecanismos e fomentos não ligados à natureza puramente criativa para prosperidade 
[Caves, 2003]. Em ambientes de inovação e aglomerações, há dificuldade em conectar 
contratos legais com as capacidades administrativas organizacionais [Schmidt, 2013]. 
Na IJD, proteção de dados, contratos trabalhistas, gestão de PI, telemetria social e 
segurança de usuários têm preocupado acadêmicos [Bauckhage et al., 2012; Peuter e 
Young, 2019; Kröger, Plas, Hasija e Hölzl, 2021], pelo potencial comportamental, legal 
e/ou monetizável dos fins de tais conteúdos. 

A falta de entendimento e domínio de tais leis pode ser um empecilho para a 
prática em conformidade, resultando em sanções legais e danos à reputação da empresa. 
Por isso, o suporte de assessoria jurídica especializada pode ser crucial para evitar 
consequências negativas. O suporte jurídico adequado permite à empresa elaborar 
termos de uso claros e em conformidade com a legislação vigente, como compliance 
[Xiao, 2023], além de garantir que as práticas de coleta e tratamento de dados estejam 
alinhadas às exigências legais. Desta forma, a firma reduz riscos de sanções legais e 
multas, como também protege sua reputação. 

Ao analisar os formatos de trabalho mais utilizados pelas desenvolvedoras de 
jogos, se nota uma pré-disposição a contratações autônomas. O Mapeamento da 
Indústria Criativa aponta que uma prática muito comum na indústria criativa tem sido a 
“pejotização”, que consiste na substituição da mão de obra de pessoas físicas pela 
contratação de profissionais autônomos – na figura de pessoas jurídicas (PJs) – 
detentores de empresas sem vínculos empregatícios” [Firjan, 2019, p.15]. Isso permite o 
corte de custos, enquanto oculta e modifica aspectos legais de relações trabalhistas 
[Ozimek, 2019].  

Para os estúdios, outra questão que necessita de atenção diz respeito aos acordos 
de desenvolvimento. Howkins (2013) atribui as Indústrias Criativas ao trabalho 
intelectual que tem como resultado a propriedade intelectual. Isso reafirma a 
importância de garantir clareza e precisão contratual, especialmente em questões de 
posse. A transparência e a conformidade legal nesses acordos asseguram estabilidade 
jurídica nas relações trabalhistas [Boyd et al., 2019]. Por isso, dominar as legislações 
aplicáveis e contar com o suporte de especialistas são fatores essenciais para evitar 
disputas legais e explorar ao máximo o potencial econômico do produto. 

3. Método 

Estudos de caso permitem investigar qualitativamente configurações singulares em um 
ambiente empírico específico, como no caso de ações, de empresas ou de indivíduos 
[Eisenhardt, 1989]. A estrutura de um estudo de caso necessita triangular fontes de 
dados compatíveis e complementares para haver segurança e robustez na investigação 
[Yin, 2015]. Estes casos consentiram em participar mediante a assinatura de um termo 
de adesão à rede do Cluster GameRS. 

Derivando disto, a presente pesquisa escrutinou 3 casos, que compartilham de 
serviços de assessoria jurídica, prestados gratuitamente pelo Cluster GameRS. Os casos 
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condizem a empresas de diferentes tempos de atuação e portes para verificar o impacto 
do serviço. Os dados foram obtidos por entrevistas individuais em profundidade (EIP) 
com os proprietários das firmas, com a parte prestadora de serviço, e avaliação 
documental [Temouri, 2012]. O documento analisado correspondeu a uma ficha 
autoavaliativa de quatro fatores qualitativamente adaptados da SERVQUAL 
[Parasuraman, Berry e Zeithaml, 1991] e interpretados junto dos resultados do roteiro. 

Para composição dos instrumentos, primeiro, os autores e o profissional, em 
conferência, extraíram cada item da redação original de Parasuraman et al. (1991). O 
passo seguinte foi atribuir uma nota de 1 (fraco) a 3 (forte) para os indicadores de cada 
fator, com base em o quanto poderiam contribuir em um ambiente empírico de a) jogos 
digitais; e b) de clusters. O critério adotado foi ter sentido com uma realidade de 
mercado de jogos digitais, mas que os efeitos de clusters (e.g. eficiência, acesso a redes, 
colaborações, compartilhamento de conhecimento) pudessem ser testados em campo. 

A partir disso, os indicadores foram comparados com a literatura e traduzidos 
conjuntamente em debates com o avaliador externo, até haver consenso. Pediu-se uma 
avaliação de texto autopreenchida para “Os artefatos/documentos/materiais são bem 
redigidos e de fácil compreensão” (tangibilidade), “não há erros imediatos e/ou graves 
nos artefatos/documentos/materiais”, “havendo prazos nos 
artefatos/documentos/materiais, os intervalos e as delimitações temporais são lógicos, 
corretos e cumpríveis” (confiabilidade), “os artefatos/documentos/matérias são 
confiáveis”, os artefatos/documentos/materiais são coesos, sólidos e não ambíguos” 
(garantia) e “os artefatos/documentos/materiais compreendem e atendem às 
necessidades judiciais de um estúdio de jogos digitais” (empatia). 

Os fatores selecionados são exibidos abaixo. Eles compuseram as perguntas do 
roteiro semiestruturado, também composto pela literatura supracitada e por indicadores 
de desempenhos de clusters, adaptando Kuah e Day (2010) e Dmuchowski e Szmitka 
(2022) sobre soluções conjuntas, coopetition, aumento de receitas pós aglomeração e 
menores custos administrativos. 
​ O caso X corresponde a uma empresa que atua com jogos autorais, serious games e 
outsourcing, para computador pessoal (PC). Atua formalmente há três anos, sendo o 
caso mais novo dos três casos. Contrastando, o caso Y atua no mercado de outsourcing, 
advergames e jogos autorais para PC e consoles, iniciando suas atividades em 2016, há 
nove anos. Ambos X e Y, trabalharam com parceiros privados e públicos, e tiveram seus 
fundadores entrevistados. O caso Z é o de maior tempo de atuação, contando com mais 
de quinze anos de mercado. O estúdio é especialista em jogos mobile e possui parcerias 
nacionais e internacionais. Z é o único caso que conta com profissionais c-level; seu 
CEO foi entrevistado. 

As EIPs foram analisadas por meio da Análise Textual Discursiva (ATD), útil 
em estudos que articulam análise de conteúdo e de discurso [Moraes, 2003]. 
Inicialmente, os textos foram transcritos, fragmentados e lidos, promovendo a 
desconstrução e unitarização do corpus e possibilitando uma compreensão aprofundada 
dos fenômenos. Em seguida, categorizações e argumentos emergentes reorganizaram o 
material, culminando, por meio de metatextos, na consolidação das interpretações e na 
visualização das novas estruturas construídas ao longo da análise [Klauck e Pinheiro, 
2025]. 

Em decorrência de tal processo, quatro categorias indutivas emergiram durante a 
análise: (i) formalização e segurança jurídica; (ii) consultoria e orientação jurídica; (iii) 
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benefícios, integração e interação no cluster; e (iv) desafio e perspectivas futuras. A 
interpretação dos discursos foi repassada aos entrevistados para validação [Creswell e 
Miller, 2000].  

Este design de pesquisa atende à demanda por abordagens holísticas na literatura 
de indústrias e economia criativa [Campbell, 2021] diante de sua complexidade 
interdisciplinar. Enquanto a literatura de clusters criativos contém uma fragmentação 
metodológica e requer abordagens quantitativas frente ao domínio qualitativo [Chapain 
e Sagot-Duvauroux, 2018], o baixo número de casos observáveis que fez uso do serviço 
focal torna impossível a generalização de resultados a certa significância.  

4. Resultados 

4.1 Formalização e segurança jurídica 

No caso X, se nota que antes da assessoria jurídica a empresa enfrentava uma 
informalidade significativa na formalização de seus processos contratuais, o que 
impactava a segurança jurídica de suas operações: “não tínhamos, por exemplo, um 
contrato de prestação de serviço”, relatou o fundador, durante a entrevista. A relação de 
confiança informal prevalecia, dificultando a proteção das ideias e direitos autorais. A 
formalização aumentou a percepção de segurança jurídica, elevando a confiança e a 
capacidade de prevenção de riscos legais. 

Corroborando, o entrevistado do caso Y mencionou  diversas vezes durante a 
EIP a importância de atualizar contratos e formalizar relações de trabalho, refletindo 
uma mudança organizacional: “agora a gente tem um contrato mais robusto”. A 
sensação de maior segurança jurídica foi apontada, indicando uma transformação 
positiva na gestão de riscos legais. 

É da opinião do entrevistado do caso Z que há naturalidade no processo de 
formalização e contratação de profissionais autônomos PJ, percebendo como uma 
pressão institucional: “se a maioria prefere, as empresas oferecem, e aí passa a não ser 
uma escolha”, sugeriu durante a EIP. O executivo crê que assessorias jurídicas, desde o 
começo em pequenos estúdios, promovem sua formalização, compliance e maturidade: 
“a cultura e a maturidade de saber que isso é necessário”. Apontou-se a experiência e 
conhecimento a respeito da IJD por parte da prestadora de serviços jurídicos, fator que 
transmitiu confiança aos envolvidos no processo.  

​ O provedor do serviço apontou que o foco foi fazer contratos alinhados ao nível 
de maturidade de cada organização e suas ofertas – trabalhistas, outsourcing e contratos 
internacionais de PI. Notoriamente, o caso Z teve reconhecida sua estrutura e “clareza” 
de negócio, enquanto os outros dois casos estavam desabastecidos plenamente de 
mecanismos legais. Elementos, como valoração, autoria de PI, formato tributário, 
confidencialidade e cláusulas, foram contribuições. A importância da formalização 
integral e da governança também foi discutida, acompanhada de sugerir que “mais 
organização interna [...] é muito mais vendável do que uma empresa [...] que só faz na 
amizade" para o crescimento e o desenvolvimento dos estúdios. 

4.2 Consultoria e orientação jurídica 

​Ao preencher a ficha autoavaliativa, o entrevistado caso X destacou a experiência como 
positiva, considerando a clareza e a precisão das orientações recebidas. As entregas 
efetuadas pelos prestadores de serviço foram concluídas dentro dos prazos 
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estabelecidos, em conformidade com as demandas previamente definidas pela 
desenvolvedora. Entre os pontos abordados em reunião inicial com a equipe jurídica, se 
destacaram os atributos clareza, objetividade e domínio do nicho de atuação: “eles 
deixaram tudo bem claro: quais eram as etapas e o que podia ser modificado ou não”. 
Isso aumentou a percepção do nível de profissionalismo da empresa: “conseguimos ter 
um contrato, um registro, [...] então a gente se sente muito mais profissionais nesse 
sentido.” 

No caso Y, o entrevistado ressaltou a atuação da assessoria a fim de esclarecer 
dúvidas e orientar sobre riscos, inclusive quanto à prevenção de vínculos de trabalho 
indevidos: “antes, a gente se baseava em contratos de outros serviços”, relatou durante 
a EIP. Os contratos foram revisados e reajustados, enquanto elementos de direito autoral 
e de propriedade intelectual passaram a ser tratados. 

Para Z, a principal contribuição foi aumentar a frequência do contato com o 
prestador, salvaguardando sua segurança jurídica internacional sem sacrificar montantes 
econômicos em demasia: “O serviço, na verdade, veio num momento bem adequado da 
própria indústria [...] passando por uma dificuldade financeira”. O serviço prestado 
englobou áreas de proteção de dados, contratos trabalhistas e contratos profissionais. 
Segundo o entrevistado também relatou através da autoavaliação adaptada da 
SERVQUAL, todo o material disponibilizado demonstrou ser confiável, destacado pela 
abertura ao recebimento de feedback e a disponibilidade para esclarecimento de 
dúvidas. 

Como corroborado pelo caso Z, o prestador de serviço apontou que a maior 
contribuição para os casos é a disseminação cultural de processos, governança, 
compliance e foco em gestão. Soluções personalizadas e hiperespecializadas na 
aplicação legal em jogos digitais, comentadas pelo caso Y, e a exibição do que pode ser 
alterado contratualmente no caso X foram valorizadas. A imaturidade organizacional 
dos casos X e Y foi criticada pela prestadora durante a entrevista: “pegar pela mão e 
explicar, do zero, coisas que, teoricamente, deveriam ser óbvias para um empresário”. 
Com essas contribuições, a equipe legal prevê gerar “noção jurídica” e “relacionamento 
com empresas”. 

4.3 Benefícios, integração e interação no cluster 

Embora o suporte jurídico tenha sido positivo, o entrevistado do caso X ressalta que a 
interação com outros membros do cluster foi limitada, o que poderia ter potencializado 
ainda mais o aprendizado colaborativo. O entrevistado apontou que “a gente não teve 
muita interação presencial” com outras empresas do cluster, devido à incompatibilidade 
dos horários e à natureza mais individualizada da operação da sua empresa. Ainda 
assim, relatou durante a EIP que a empresa se beneficiou de formalidade e acréscimo de 
primeiros contratos trabalhistas. 

O caso Y apresentou um cenário permeado por incertezas e questionamentos 
quanto aos procedimentos jurídicos adotados pela empresa em relação a contratos, 
registro de marca e possíveis vínculos empregatícios com freelancers. Com a 
implementação dos serviços de assessoria jurídica, a empresa passou a contar com 
contratos mais completos e apropriados, sinalizando uma mudança na maneira de 
administrar suas relações comerciais. A partir das respostas obtidas através da ficha de 
autoavaliação, fica evidente que esse apoio trouxe maior transparência e direcionamento 
para a empresa, reduzindo os riscos de interpretações errôneas e potenciais disputas 
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judiciais. O entrevistado relata que os documentos jurídicos apresentados foram bem 
estruturados, claros e confiáveis. 

Dinâmicas apontadas pelo caso Z dão conta da coevolução de atores dentro do 
cluster, como no caso de recomendações diretas ao prestador de serviço, como 
feedback, além de recomendar o serviço para outras empresas menores: “na primeira 
vez nós fomos os únicos proponentes [...] na segunda chamada teve mais empresas”, 
relatou durante a entrevista. Outro aspecto relevante que foi destacado é a participação 
ativa da prestadora em eventos da IJD, nos quais estabeleceu diálogo com 
desenvolvedores e com o público em geral. O entrevistado pontua que essa atuação tem 
se consolidado ao longo do tempo, contribuindo para o fortalecimento da relação de 
confiança entre os desenvolvedores e o serviço de assessoria jurídica prestado. 

Em contrapartida ao serviço prestado, a parte judicial obteve “um selo que 
corrobora tu atuar com games”, contribuindo para sua hiperespecialização em jogos 
digitais – algo sugerido pelo caso Z. O cluster, além de maximizar a experiência 
empírica da organização, possibilitou a criação de novos relacionamentos 
mercadológicos.  
 
4.4 Desafio e perspectivas futuras 

Quanto aos desafios e perspectivas futuras, os relatos  extraídos durante a entrevista do 
caso X indicam que, embora a assessoria jurídica tenha elevado significativamente o 
nível de segurança, a empresa ainda se encontra em um processo de amadurecimento. 
Por se tratar de uma desenvolvedora nova no mercado, o entrevistado destaca a 
importância de se entender “como uma empresa mais amadurecida opera em relação à 
sua propriedade intelectual”, apontando para a necessidade de evoluir na estrutura e nos 
processos internos a fim de consolidar e expandir sua segurança jurídica e 
competitividade no setor de jogos digitais. 

As falas do entrevistado do caso Y ao longo da EIP indicam a expectativa de que 
os aprimoramentos continuem, além do entendimento da necessidade de investir em 
mais capacitação no ambiente jurídico. A atualização constante da equipe também é um 
ponto trazido como crucial para o desenvolvimento, justificando pareceres trabalhistas. 

Conforme o entrevistado do caso Z, uma assessoria jurídica hiperespecializada 
em jogos digitais é necessária. Um caminho alinhado ao momento de compliance em 
proteção de dados é sugerido: “é preciso se atualizar mais e ficar focado em games, 
porque é um universo separado, com as suas próprias regras e tendências”. O relato 
obtido durante a EIP ressalta as mudanças construídas por atores e sistemas como 
Google, Android e Apple sobre como firmas de jogos digitais poderão obter e usar 
dados de seus usuários: “isso vai acabar sendo um assunto nesse ano [...] tem toda essa 
gama [...] de situações e de regras, e o estúdio não tem capacidade de estar 
atualizado”. 

A prestadora de serviço visou contribuir para disseminar a cultura de gestão, 
maturidade e formalidade em pequenas organizações da IJD. Essa parte comparou os 
estúdios a startups em parques tecnológicos – outro ramo que atende –, sugerindo 
capacidades individuais dos proprietários das firmas de IJD e como se adequar 
corretamente para investimento externo e crescimento. Complementarmente, ela pode 
contribuir com a parte de PI e dados – apontada como determinante e o futuro da 
indústria pelo CEO do caso Z. É de seu argumento que mesmo “os dados passam pelas 
publisher”, e situações de self publishing precisam ser tratadas judicialmente com 
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cautela. Com base nesses conhecimentos, a organização persegue o rumo da 
hiperespecialização, se diferenciando de outros escritórios legais no mercado que 
entendem, mas não são especialistas em video game law. 
 
5. Discussão e análise 

As falas informais refletem os argumentos de diferenciação de clusters criativos, mais 
próximos de um meio criativo [Grandadam et al., 2013]. Isso é demonstrado no foco em 
ser criativo, mas sem ter as capacidades de gestão. Esses relatos corroboram também 
com a literatura de “baixa” gestão e moderada informalidade em indústria criativa 
[Bendassolli e Wood Jr, 2010; Pinheiro, Czrnhak e Vorpagel, 2023; Klauck e Pinheiro, 
2025], ficando em um estágio intermediário entre informalidade total e maturidade, 
acrescendo a organização e a documentação online e offline dos estúdios [Peuter e 
Young, 2019]. Os autores argumentam que essa dualidade de negócios versus 
criatividade em uma oposição e não complementação [Caves, 2003] pode colocar em 
risco a sobrevivência do negócio. 

Seguindo as dinâmicas de Lehtonen et al. (2020), foram vistas formas de ações 
para o futuro e competição plena. Para o futuro, os estúdios receberam documentos 
legítimos, cultura organizacional de maturidade e conhecimento para envolver a 
legalidade em suas produções, enquanto a provedora fruiu do “selo” de trabalhar 
especializadamente com jogos digitais, se diferenciando mercadologicamente. A 
competição plena ocorreu em vagas limitadas e disputadas para usufruir do serviço. 

No efeito indireto do cluster, não se pode observar a conexão com outras 
organizações de modo a disseminar o conhecimento. No entanto, como foi comentado, 
o caso Z, sendo o único proponente do serviço de assessoria jurídica inicialmente, fez 
com que a empresa comentasse da oferta com outros estúdios, aumentando o awareness 
e o número de proponentes do serviço. Graças à proximidade, empresas que nem 
conheciam a oferta gratuita do serviço tiveram acesso a ele, enquanto a provedora do 
serviço se beneficiou de ter mais proponentes do serviço. Acredita-se, todavia, que os 
clusters devem ter ações de networking e governança mensuráveis e controláveis que 
instiguem seus participantes a disseminarem as ofertas. Assim, o valor gerado poderá 
ser, em uso, maximizado, e haver coevolução [Nelson, 1994]. 

Entre os efeitos de cluster, a aproximação de pequenos e grandes 
empreendimentos se juntando para criar valor e desenvolver um local [Markusen, 1996] 
foi confirmada considerando o tamanho dos casos. Contratos internacionais e de PI 
facilitaram o comércio internacional [Evans, 2009] e promoveram eficiência, por 
reduzir custos de acesso ao serviço jurídico [Dmuchowsky e Szmitka, 2022]. 
Facilitando e revisando contratos de parcerias e trabalhistas, o serviço direcionou os 
estúdios à produtividade [Porter, 1998b] e as possibilidades de gerar empregos [Nathan, 
2022] e inovar em PI com segurança [D’Attoma e Ieva, 2020].  

Especificamente à telemetria e às novas formas de aquisição automática de 
dados de usuários [Kröger et al., 2021], o provedor do serviço pode educar os estúdios 
quanto aos limites de publishing, seja próprio ou de terceiros, considerando limites e o 
que pode ser ajustado, considerando a pressão institucional de compliance, 
especialmente considerando a LGPD [Lei nº 13.853, 2019] e as revisões de atores.  

Pela proximidade entre as organizações, a parte obteve mais conhecimento de 
problemas jurídicos em múltiplos estágios de maturidade de estúdios de jogos digitais. 
Um ponto reclamado pela parte foi ensinar o básico administrativo legal para os 
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estúdios. Se considerada a dificuldade em conectar as capacidades organizacionais com 
contratos de proteção em ambientes de inovação [Schmidt, 2013], como é o caso de um 
cluster, essa conduta deverá ser revista para a coevolução. Lidar com pequenos e 
microempreendimentos poderá contribuir muito para especializar seus processos e 
projetos, também auxiliando no problema cultural organizacional. 

6. Considerações finais 

Esta pesquisa apurou qualitativamente o impacto de segurança jurídica, por meio de 
assessoria financiada pelo Cluster GameRS. Em resposta à QP1 (de que modo os 
serviços jurídicos abordam e tratam a segurança jurídica em firmas que desenvolvem 
jogos digitais?), profissionais jurídicos contribuem na formalização de relações 
contratuais, orientação especializada e disseminação cultural de compliance. Quanto à 
QP2 (as atividades de apoio em um cluster contribuem para a segurança jurídica de 
firmas de jogos digitais?), os resultados indicam efeitos diretos e indiretos, por meio de 
oferta de serviços acessíveis, coevolução e trocas de experiências e conhecimento. A 
síntese destes resultados é elaborada a seguir. 

Os serviços jurídicos, ao oferecerem soluções alinhadas à realidade dos 
diferentes estágios de maturidade das empresas, tratam a segurança jurídica de forma 
personalizada. Essa abordagem se traduz a partir da formalização dos processos, da 
consultoria especializada e da consequente disseminação da cultura jurídica. Tais 
práticas demonstram um deslocamento do direito tradicional para uma atuação mais 
dinâmica e voltada à gestão de riscos em ambientes de incerteza e inovação, alinhando 
as necessidades dos estúdios com as exigências de um mercado global competitivo. 

A análise dos casos evidencia que a integração em um cluster regional propõe 
valor não só pela oferta de serviços jurídicos, mas também por meio das atividades de 
apoio que promovem a interação e a troca de experiências entre os participantes. 
Clusters, como espaços colaborativos, possuem potencial para fomentar a coevolução 
dos atores, maximizar o alcance dos serviços e gerar sinergias entre o suporte jurídico e 
ações de governança. Considera-se que há dois benefícios oriundos desta relação: 
direto, pelo serviço prestado, e indireto, na forma latente característica a economias de 
aglomeração, como no efeito spillover. 

Do ponto de vista teórico, o estudo amplia o entendimento sobre a interface 
entre os serviços jurídicos e a evolução dos clusters na economia criativa, demonstrando 
que a formalização atua como elemento diferenciador na competitividade internacional 
dos estúdios. A integração de debates sobre inovação, formalização e gestão do 
conhecimento proporciona uma nova perspectiva sobre a coevolução entre agentes 
econômicos e serviços especializados. Este trabalho fornece bases analíticas para outras 
pesquisas em clusters e outras economias de aglomeração criativas. 

 Em amplitude, pesquisas longitudinais para escrutinar os efeitos 
individualizados de clusters são consideradas bem-vindas para a maior compreensão 
teórica de economias de aglomeração. Como a coevolução é necessária em economias 
de aglomeração, mecanismos e formas de cocriação de valor e estratégias colaborativas 
merecem atenção especial na literatura de clusters 
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